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Dados bisicos da correio pelo IPCA (IBGE)
Dados informados

03/2022
Data final 02/2024
Valor nominal RS 400,40 (REAL)
indice de corregdo no periodo 1,10344200
Valor percentual correspondente 10,344200 %
Valor corrigido na data final RS 441,82 (REAL)




Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI Nº 8/2024 – REGIME DE URGÊNCIA

ALTERA O ART. 1º, § 6º, DA LEI N.º 1.417/2004, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estatuídas na Constituição da República Federativa do Brasil, bem como na Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente lei:



Art. 1o O art. 1º, § 6º, da Lei n.º 1.417/2004 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º [...]

§6º O valor unitário do auxílio-alimentação corresponderá a R$22,73 (vinte e dois reais e setenta e três centavos) por dia útil.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008, com efeitos financeiros aplicáveis a partir de 1º de abril de 2024.

Schroeder, 22 de março de 2024.

LAURO TOMCZAK









Prefeito Municipal 

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-

PROJETO DE LEI Nº 8/2024 – REGIME DE URGÊNCIA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação do Projeto de Lei em questão, que aumenta o valor do Auxílio-Alimentação devido aos servidores públicos do Poder Executivo Municipal.

O valor do Auxílio-Alimentação hoje se encontra em R$18,20 (dezoito reais e vinte centavos), correspondendo a R$400,40 (quatrocentos reais e quarenta centavos), levando em consideração 22 dias trabalhados. 

Tal valor não foi reajustado desde o ano de 2022, gerando uma defasagem com relação à variação da inflação oficial no período, qual seja o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, que considerando como base o mês de março de 2022 até fevereiro de 2024, atingiu a marca de 10,34%
, a saber:
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Considerando tais índices inflacionários, a correção do valor do vale alimentação deveria atingir, em média, R$441,82 (quatrocentos e quarenta e um reais e oitenta e dois centavos), para 22 dias úteis trabalhados. 

Frise-se que, em razão de não ter havido a correção do auxílio-alimentação no ano de 2023, consoante pode-se inferir de seu art. 8º, VI. Entretanto, apresenta-se a essa Câmara de Vereadores, para além da correção do valor pelos índices inflacionários, proposta que entrega aumento real do respectivo auxílio, na ordem de 13% (treze por cento), em virtude do aumento da alimentação no país e em razão da negociação coletiva com o Sindicado, índice esse possível, dentro da realidade orçamentária e financeira do Município, para o ano corrente e os próximos.

Assim sendo, propõe-se a revisão do auxílio alimentação para o valor de R$ 22,73 (vinte e dois reais e setenta e três centavos), que corresponde a R$ 500,06 (quinhentos reais e seis centavos) por 22 dias úteis trabalhados.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei em regime de urgência, tendo em vista o interesse público envolvido, e a necessidade de ajuste da folha de pagamentos para o mês de abril/2024.

Schroeder, 22 de março de 2024.
LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS

DECLARAÇÃO

(Art. 16, II, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000)

DECLARO para os devidos fins de direito, que o Projeto de Lei nº 8/2024, que “ALTERA O ART. 1º, § 6º, DA LEI N.º 1.417/2004, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.”, tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual atual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Schroeder, 22 de março de 2024.

RAFAELA SUSAN KIENEN 
Secretário de Gestão e Finanças

De acordo:

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal

� Dados apurados mediante a utilização da ferramenta “Calculadora do Cidadão”, desenvolvida pelo Banco Central do Brasil, e disponível no sítio https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/exibirFormCorrecaoValores.do?method=exibirFormCorrecaoValores.
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